
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 

“Montenegro Cidade das Artes” 
“Capital do Tanino e da Citricultura” 

LEI N.º 6.803, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 

      de a 

Denomina Rua Professor 
Vitório Gadonski um 
logradouro público. 

GUSTAVO ZANATTA, Prefeito Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1º A rua n.º 04, do Loteamento Pinheiros, localizado no Bairro 
Panorama, passa a denominar-se RUA PROFESSOR VITÓRIO GADONSKI. 

Art. 2º É parte integrante da presente Lei o anexo 1, contendo os 
dados pessoais do Sr. VITÓRIO GADONSKI, bem como o mapa com as 
delimitações da área. 

Art. 3º Também integra a presente Lei o anexo 2, com o OFÍCIO 
Nº07/2021, emitido pela Diretoria de Geoprocessamento — Dgeo/SMGEP. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 05 
de agosto de 2021. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. 

   
Lei de autoria dos Vereadores Felipe Kinn da Silva e Sérgio Souza. 

“Doe Orgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 
Rua João Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel/Fax: (51) 3649-8200 

E-mail: gabinete()montenegro.rs.gov.br



BIOGRAFIA 

Ajudou a fundar a Escola Nossa Senhora de Lourdes na Linha Bom Fim, na cidade de Palmitinho. Nesta mesma escola exerceu a profissão de professor, mas era visto como membro das famílias dos alunos em vista de sua dedicação à escola. Morou em Palmitinho até 1980, onde neste período constituiu sua família ao lado de Lorena de Mello Gadonski. Deste amor eterno nasceram cinco filhos. 

Como bom cristão que sempre foi, e fiel ao Bom Pastor e a Nossa Senhora, ajudou na construção da Capela Bom Pastor e do Pavilhão de eventos, localizados no mesmo bairro. Foi, por muitos anos, coordenador da Capela e também ministro da eucaristia da comunidade. 
Vitório, pessoa muito querida pela comunidade, deixou uma linda história registrada e sempre será lembrado como exemplo de integridade, liderança, trabalho, caridade ao próximo, carisma, e também de muito amor para 

Ele lutava há anos pela sua saúde e veio a falecer no dia 8 de março de 2021, aos 76 anos de idade, devido a complicações da COVID-19. À presença do Professor Vitório continuará entre nós, e seus ensinamentos serão eternos!



 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 

Departamento de Gestão 
Diretoria de Geoprocessamento 

OFÍCIO Nº 07/2024 
PARA: Câmara de Vereadores de Montenegro 
DE: Diretoria Geoprocessamento — DGeo/SMGEP 
ASSUNTO: Informação sobre logradouro público 

Prezada senhor Vereador. 

Respondendo questionamento sobre a Rua 4 do Loteamento Pinheiros no bairro Panorama, esta diretoria observa que ainda não possui nome legal, estando disponível para tal. 

Segue em anexo a localização da referida rua. 

Montenegro, 23 de junho de 2021. 

  

Destinatário: Câmara de Vereadores de Montenegro 
Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 
Centro. Monteneero - RS


